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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº…… DE 2025

(Da Senhora Duda Salabert)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplauso  a  Felipe  Bressanim  Pereira,
conhecido  como  Felca,  por  sua
relevante  contribuição  à  proteção  da
infância no ambiente digital.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., com base no art. 117 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  Moção  de Aplauso a  Felipe  Bressanim Pereira,

conhecido  como  Felca,  por  sua  relevante  contribuição  à  proteção  da

infância  no  ambiente  digital,  ao  denunciar  práticas  de  adultização  e

exploração de crianças e adolescentes nas redes sociais,  mobilizando a

sociedade e autoridades competentes para o enfrentamento dessa grave

violação de direitos.

JUSTIFICAÇÃO

Por meio de vídeo amplamente divulgado, publicado no dia 6 de

agosto de 2025, Felca apresentou casos concretos e evidências sobre a

exposição precoce e sexualizada de crianças e adolescentes, bem como o

papel dos algoritmos na amplificação desse conteúdo. O que ele mostrou é
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grave  e  dialoga  diretamente  com o  Projeto  de  Lei  nº  2.310/2025,  de

minha  autoria,  que  busca  regulamentar  a  atuação  de  “mini

influenciadores”  digitais,  estabelecendo  regras  claras  para  proteger

crianças e adolescentes contra abusos, exploração comercial e prejuízos ao

seu desenvolvimento.

Sua atuação corajosa e fundamentada gerou grande repercussão,

levando à suspensão de perfis e ao avanço de investigações por parte do

Ministério Público e demais autoridades. O trabalho de Felca transcende a

produção de conteúdo, configurando-se como ação cidadã de elevado valor

social  e  pedagógico,  em consonância  com o  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente  e  com a  prioridade  absoluta  assegurada  pela  Constituição

Federal aos direitos da criança e do adolescente.

Por  se  tratar  de  um  exemplo  de  engajamento  cívico  e  defesa

intransigente dos direitos infantojuvenis, merece ser reconhecido por esta

Comissão,  registrando-se  ainda  que  apresentarei,  no  próximo  ano

legislativo, indicação para que Felipe Bressanim Pereira seja agraciado com

a Medalha Amigo da Primeira Infância, honraria concedida pela Câmara

dos  Deputados  a  pessoas  ou  a  instituições  que  se  destacarem  pela

contribuição ao desenvolvimento, à atenção, à proteção ou à garantia de

direitos da primeira infância no País.

Sala das Comissões, em 9 de agosto de 2025.

Deputada DUDA SALABERT
PDT/MG
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